
 

PROJETO DE LEI Nº 14, DE 20 DE JUNHO DE 2023. 

Autoriza a concessão de subvenção social à Entidades que menciona. 

A Câmara Municipal de Mateus Leme, Minas Gerais, aprova: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder contribuição a Liga 

Desportiva Municipal. 

Art. 2º Para a realização dos repasses, fica ainda autorizado a criar novas dotações 

orçamentárias conforme descrição: 

Dotação Orçamentária 

Unidade: 0901 - Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo  

Função: 27 – Desporto e Lazer 

Subfunção: 0812 – Desporto Comunitário  

Programa: 0012 – Apoio ao Esporte, Lazer e Turismo 

Projeto/Atividade:  Contribuição à Liga Desportiva do Município de Mateus Leme 

Natureza da 

Despesa: 
3350410000 – Contribuições  

Valor: R$ 60.000,00 

Fonte de 
Recurso: 

1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a anular parcialmente a seguinte 

dotação orçamentaria: 

Dotação Orçamentária 

Unidade: 010301 – Chefia de Gabinete 

Função: 28 – Encargos Especiais 

Subfunção: 0846 – Outros Encargos Especiais 

Programa: 9000 – Operações Especiais 

Projeto/Atividade: 2026 – Precatórios e Sentenças Judiciais 

Natureza da 

Despesa: 
33909100 – Sentenças Judiciárias  

Valor: R$ 60.000,00 

Fonte de 
Recurso: 

1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Mateus Leme, 20 de junho de 2023. 

Dr. Renilton Ribeiro Coelho 

Prefeito Municipal 



 

 

MENSAGEM AO PODER LEGISLATIVO 

 

Excelentíssimos Vereadores. 

 

Encaminhamos para deliberação por esta Egrégia Casa Legislativa o incluso projeto de Lei n.º 

14/2023, que trata da concessão de subvenção social à Liga Desportiva do Município de Mateus 

Leme. 

 

A subvenção proposta decorre do planejamento do Município e o fomento das atividades 

desportivas promovidas pela entidade. 

 

Mencionado projeto é de extrema importância para o Município haja vista o constante de sua 

justificativa, requerendo sua tramitação no regime de urgência na forma do art. 47 § 1.º da Lei 

Orgânica do Município, convocando-se reunião extraordinária para sua deliberação, caso 

necessária. 

 

Com estas considerações, renovamos nossa estima e consideração. 

 

Mateus Leme (MG), 20 de junho de 2023. 

 

 

Dr. Renilton Ribeiro Coelho 

Prefeito do Município de Mateus Leme 

 

 

 


